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RESOLUÇÃO N9 111 - DE 19 DE SETEMBRO DE 19 72

EMENTA:- Regulamenta a justificaçao de faltas de alu 

nos militares em serviço e em exercícios ou 

manobras, e de alunos fazendo parte de repre 

sentaçoes oficiais, em congressos cientif^ 

C O S ,  competiçoes artísticas ou desportivas 

de âmbito nacional ou internacional.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ, no uso das 

atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral e em cum 

primento a decisão dos Egrégios Conselhos Superior de Ensino ê Pe£ 

quisa, em sessão realizada no dia 17 de julho de 1972, e Universit ^ 

rio em sessão realizada em 19 de setembro de 1972, promulga a segui^ 

te

R E S O L U Ç Ã O

Art. 19 - Aos alunos que se acharem nas situações

abaixo especificadas, o Departament o poderá prorrogar o prazo de re^a 

lização de prova para obtenção da NPC ou conclusão e entrega de qua_l 

quer tarefa para a NTI, bem como determinar a segunda chamada ao ex^ 

me final para a NEF (art. 66, § 19 do Reg. Geral):

a - aos militares, convocados ou nao, em serviço ou 

em exercícios ou manobras programadas;

b - a qualquer aluno que participe, como reprejenta_n 

te oficial do Brasil, dos Estados membros, em Con^ 

gressos científicos ou competiçoes artísticas ou 

desportivas, de âmbito nacional ou internacional 

(Dec. n9 69.053, de 11.08.71)

§ 19 - No caso da letra será bastante que o int£ 

ressado apresente comprovante fornecido pela Unidade Militar em que 

esteja servindo, enquanto os enquadrados na letra dependerão do 

que tiver sido estabelecido, cada ves, pelo M inistro de Estado de 

Educação e Cultura, na forma do Decreto n9 69.053, de 11.08.71.

§ 2 - A falta justificada na forma do § 19, a trab^

lho escolar que nao possa ser prorrogado ou repetido, relevara a

atribuição de conceito S (Sem Rendimento), devendo o aluno compens£ 

lo, submetendo-se ã v erificaçao especial de aprendizagem, a crite^ 

rio do professor da disciplina, na forma do disposto no Regimento Gê



ral, ou em situações imprevistas, consoante deliberação especial do 

Conselho de Centro (art. 66, § 29 do Regimento Geral).

§ 39 - A justificaçao de faltas de que trata a prese£ 

te Resolução, aplica-se apenas aos efeitos previstos neste artigo.

Art. 29 - A partic ipaçao de aluno da Universidade F£ 

deral do Para em competiçoes desportivas oficiais, de âmbito esta 

dual, nacional ou internacional, bem como em suas fases preparat£ 

rias, será considerada atividade curricular, regular, para efeito de 

assiduidade em educação física (Dec. n9 69.450/71).

Parágrafo único - As faltas em outras disciplinas dê

correntes da participação do aluno 

nas competiçoes a que se refere es_ 

te artigo serão consideradas just^ 

ficadas para os efeitos do art. 19 

desta Resolução.

Art. 39 - Com exceção dos casos previstos em legisl£ 

ção específica, (Dec. lei n9 715, de 30.07.69) , não h averá abono de

faltas, entendido este como a eliminaçao pura e simples da falta, 

dentro do limite mínimo dos 70% (setenta por cento) de presenças

ob r i g a t o r i a s .

Parágrafo único - 0 abono de faltas será concedido

pelo Diretor do Centro, em requer^ 

mento onde o interessado deverá c^ 

tar a legislaçao que o ampara e o 

seu enquadramento a hipótese preten^ 

dida na petição.

Art. 49 - A presente Resolução entrará em vigor nesta 

data, revogadas as disposiçoes em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 19 de s^

tembro de 1972.
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